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coMrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUsrrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3003/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JU§TIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MARIAIO, FERNAiaDO LUIZ MANICA e RÂFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 08/12/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3003/2025 do Execúivo Municipal e dar o PÀRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÂO.

É o plnrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de dezembro de 2025.
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conarssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3003/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇÂMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\ilX) LUIZ MANICA' AiIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETÀ reuniram-se em data de08ll2l2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.'3003/2025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mer@€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos dezembro de2025.
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COMISSÃO DE COMÉRCIO, U\IDÚSTRIA E AGROPECUÁRIA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3OO3T2O25 DO E)GCUTIVO MI.]NICIPAL

A Comissão de "coMÉRcIo, INDÚSTRIÀ E AGRoPECUÁRrA", composta

pelos vereadores: RAFAEL FÀCHIIIII DE AZEVERO' PASCUALINO DO

NASCIMENTO e RONALDO JUNIOR MARIÀNO' reuniram-se em data de

O8ll2/2025 para estudar o PROJETO DE LEI N.' 3003/2025 do Executivo Municipal e

dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projetq analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

meÍece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Éormrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de dezembro de 2025.
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